
PORTARIA Nº 97/2015 

 
 

 

ALTERA E ATUALIZA O ENDEREÇO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA 

SENHORA MARIA AUXILIADORA - UNIDADE DO 
PROINFÂNCIA- TIPO B. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SELBACH, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 

vigor Lei Municipal n° 2.671/2009 e Lei Municipal n° 2.681/2009 e de acordo com 

o que preceitua a Lei Orgânica Municipal, resolve designar, como de fato 

DESIGNA, o novo endereço de localização da Escola Municipal de Educação 

Infantil Nossa Senhora Maria Auxiliadora – Unidade do Proinfância – Tipo B, na 

Rua Pedro Raul Ferri, 951, Selbach/RS a contar da presente data. 

 
 

 
 GABINETE DO PREFEITO, em 18 de março de 2015. 

 
 
 

 
 

 
                     SERGIO ADEMIR KUHN 

                    Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
Registre-se, publique-se e  
Cumpra-se, em 18.03.2015 

 
 
 

 MARLI TERESINHA TONELLO REIS 
 Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
 


